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 Édito n.º 65/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria de 
município de Vila do Conde e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da pu-
blicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, SA, direcção de rede e clientes Porto, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 280 Ferreiró — Agra 
(MOD), na(s) freguesia(s) de Ferreiro, concelho(s) de Vila do Conde, 
a que se refere o Processo nº. EPU / 5973.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

20 de Setembro de 2007. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.
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 Édito n.º 66/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria de 
município de Arouca e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação 
destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, área de rede Beira Litoral — Aveiro, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT TMN — Telecomunicações 
Móveis Nacionais, SA — Cabreiros, na(s) freguesia(s) de Cabreiros, 
concelho(s) de Arouca, a que se refere o Processo nº. EPU / 31628.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

15 de Outubro de 2007. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.
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 Édito n.º 67/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria de 
município de Vila do Conde e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da pu-
blicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, SA, direcção de rede e clientes Porto, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 118 Fábrica de Papel 
do Ave, na(s) freguesia(s) de, concelho(s) de Vila do Conde, a que se 
refere o Processo nº. EPU / 30304.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

26 de Outubro de 2007. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.
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 Direcção Regional da Economia do Centro

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 68/2008

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º 
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com 
redacção dada pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará 
patente na Secretaria da Câmara Municipal de Águeda, e na Di-
recção Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana 
nº. 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas 
de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação 
destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção Rede e Clien-
tes Porto, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 KV com 
488,06 m de ap. 4A LAT para o PT 81/AGD em Moita a PT de 
TMN — Telecomunicações Móveis Nacionais (modificação); em 
EB de Moitedo, freguesia de Valongo do Vouga, concelho de 
Águeda, a que se refere o Processo nº. 0161/1/1/950.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

28 de Dezembro de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611081539 

pela EDP Distribuição — Energia, SA, área de rede Minho — Braga, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, Feitosa — Santa Comba, 
na(s) freguesia(s) de Feitosa e Santa Comba, concelho(s) de Ponte de 
Lima, a que se refere o Processo nº. EPU / 31448.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

29 de Junho de 2007. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.
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 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 2428/2008

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de tacógrafos n.º 101.24.08.6.72

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90 
de 20 de Setembro e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 272/89 de 
19 de Agosto e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de 
Outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de Outubro e 
das disposições da Portaria n.º 299/86 de 20 de Junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Manuel dos Santos Lourenço Corga — 3750 -715 Recardães

na qualidade de instalador de tacógrafos homologados de acordo com 
o Regulamento CE n.º 1360/2002 de 13 de Junho de 2002, estando 
autorizado a realizar a Primeira Verificação e a colocar a respectiva 
marca própria, abaixo indicada, e os símbolos do controlo metrológico, 
nos locais de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

8 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
J. Marques dos Santos. 
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